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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Edmilson Souza Santos – Secretário de Governo

P O r t A r i A N° 18.511/2020

A PrefeitA MuNiCiPAL De QuissAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

resOLVe: 

Art.  1º Constituir a Comissão do Núcleo de segurança do Paciente do hospital Municipal 

Mariana Maria de jesus, que será composta pelos seguintes membros: 

NOMe COMPLetO COMPONeNtes
Carla jacqueline Manhães Bessa Presidente
ilton Marcos Azevedo de Castro Membro
Paulo roberto teixeira Cardim Membro
Cristiane de souza Membro
Marcus Vinícius Mário Miranda Membro
Niara ferreira ribeiro Membro
Wallace santos Membro
jussara Machado Alves Membro
Adriany Cristina Marques Membro
Diana figueiredo Macedo Membro
edson ferreira de souza Membro
frederico Leite Membro
Paulo de tarso Oliveira O. M. júnior Membro

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº  

18.469/2020.
Gabinete da Prefeita, 24 de junho de 2020.

MAriA De fÁtiMA PACheCO
Prefeita
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P O R T A R I A N° 18.498/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: instituir a Comissão especial de Credenciamento, referente ao 
Credenciamento n° 001/2020 – contratação de empresas fornecedoras de 
exames complementares para procedimentos com finalidade diagnóstica, 
clínica e cirúrgica, mediante sistema de gerenciamento da tabela de 
procedimentos, medicamentos e OPM do sus – siGtAP, visando a seleção 
para possível contratação, composta pelos seguintes membros:

eWertON freitAs Presidente
MArCeLA APAreCiDA CruZ MAiA Membro
ferNANDA COrreA BArCeLLOs Membro
sANDrA DA siLVA LAuriNDO Membro

 Gabinete da Prefeita, 22 de junho de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 18.505/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: instituir a Comissão especial de Credenciamento, referente ao 
Credenciamento n° 002/2020 – contratação de empresas fornecedoras de 
exames complementares para procedimentos com finalidade diagnóstica, 
clínica e cirúrgica, mediante sistema de gerenciamento da tabela de 
procedimentos, medicamentos e OPM do sus – siGtAP, visando a seleção 
para possível contratação, composta pelos seguintes membros:

eWertON freitAs Presidente
MArCeLA APAreCiDA CruZ MAiA Membro
ferNANDA COrreA BArCeLLOs Membro
sANDrA DA siLVA LAuriNDO Membro

 Gabinete da Prefeita, 24 de junho de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.501/2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: exonerar o servidor MARCOS JOSÉ LEOTÉRIO, mat. n° 6868, do 
cargo comissionado de ASSESSOR EXECUTIVO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE FMS CC-1, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 1°  
de julho de 2020.

Gabinete da Prefeita, 23 de junho de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.503/2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE: nomear a servidora ferNANDA COrrÊA BArCeLLOs 
para exercer o cargo comissionado de AssessOr exeCutiVO DO 
fuNDO MuNiCiPAL De sAÚDe fMs CC-1, lotada na secretaria 
Municipal de saúde, a partir de 1°  de julho de 2020.

Gabinete da Prefeita, 23 de junho de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.502/2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: exonerar a servidora FERNANDA CORRÊA BARCELLOS, mat. n° 
6591, do cargo comissionado de DIRETOR TÉCNICO DE GESTÃO - CC-5, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 1° de julho de 2020.

Gabinete da Prefeita, 23 de junho de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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P O r t A r i A N° 18.506/2020

A PrefeitA MuNiCiPAL De QuissAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

CONsiDerANDO a Comissão de Controle de infecção hospitalar (CCih) 
é um órgão de assessoria à autoridade máxima da instituição, normatizada 
de acordo com a Portaria nº 2.616 de 12 de maio de 1998 do Ministério da 
saúde;

CONSIDERANDO a CCIH tem como finalidade elaborar, executar e avaliar 
as ações de prevenção e controle de infecção hospitalar; 

resOLVe: 
Art.  1º Constituir a Comissão de Controle de infecção hospitalar (CCih) 
do hospital Municipal Mariana Maria de jesus, que será composta pelos 
seguintes membros:

PresiDeNte DA COMissÃO De iNfeCÇÃO hOsPitALAr
Marcus Vinícius Mário Miranda

seCretÁriA
Kátia Maria Gomes da silva

MeMBrOs exeCutOres
Wallace santos
Alessandra ribeiro Pinto das Chagas
jussara Machado Alves
Niara ferreira ribeiro

AssessOres tÉCNiCOs

rePreseNtANte DA DireÇÃO hOsPitALAr
ilton Marcos Azevedo de Castro

rePreseNtANte DA ADMiNistrAÇÃO hOsPitALAr
Gilda de Queirós Tavares

rePreseNtANte DOs serViÇOs MÉDiCOs
Washington Luiz teixeira Dutra

rePreseNtANte DOs serViÇOs De NutriÇÃO
Dianna figueiredo Macedo

rePreseNtANte DA fArMÁCiA hOsPitALAr
Carlos Octávio soares figueiredo

rePreseNtANte DOs serViÇOs De hiGieNiZAÇÃO e LiMPeZA
Cristiane souza da silva Lima

rePreseNtANte DO serViÇO De eNferMAGeM
Cristiane souza 

rePreseNtANte DO serViÇO De fisiOterAPiA
jocimar estulano

rePreseNtANte DO iNstitutO De sAÚDe NOssA seNhOrA DA 
VitÓriA - iNsV
Paulo de tarso Oliveira O. M. júnior
 
Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a 
Portaria n°  17.171/2019.
 

Gabinete da Prefeita, 24 de junho de 2020.

MAriA De fÁtiMA PACheCO
Prefeita

P O r t A r i A N° 18.507/2020

A PrefeitA MuNiCiPAL De QuissAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONsiDerANDO que a Comissão de Núcleo hospitalar de epidemiologia 
é regida pela Portaria n° 2.254 de 05 de agosto de 2010 do Ministério da 
saúde;

resOLVe: 
Art.  1º Constituir a Comissão de Núcleo hospitalar de epidemiologia 
do hospital Municipal Mariana Maria de jesus, que será composta pelos 
seguintes membros:

NOMe COMPLetO COMPONeNtes
roberto Nascimento Lopes filho Presidente
Niara ferreira ribeiro Vice-Presidente
Kátia Maria Gomes da silva secretária
jussara Machado Alves Membro
Paulo roberto teixeira Cardim Membro
Alessandra da silva rocha Membro

 Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a 
Portaria n°  15.223/2018.

Gabinete da Prefeita, 24 de junho de 2020.

MAriA De fÁtiMA PACheCO
Prefeita

P O r t A r i A  N° 18.508/2020

A PrefeitA MuNiCiPAL De QuissAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

 resOLVe: 
Art.  1º Constituir a Comissão de Avaliação técnica de Materiais e de 
serviços Médicos de saúde do hospital Municipal Mariana Maria de jesus, 
que será composta pelos seguintes membros:
  
NOMe COMPLetO COMPONeNtes
Adriany Cristina Marques farmacêutica
ilton Marcos Azevedo de Castro Médico
jussara Alves Machado enfermeira
Wallace santos enfermeira
Carla jacqueline Manhães Bessa enfermeira
Paulo de tarso Oliveira O. M. júnior enfermeiro

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a 
Portaria nº 13.988/2016.
 

Gabinete da Prefeita, 24 de junho de 2020.

MAriA De fÁtiMA PACheCO
Prefeita
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P O r t A r i A  N° 18.509/2020

A PrefeitA MuNiCiPAL De QuissAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

resOLVe: 
Art.  1º  -  Constituir a Comissão de humanização do hospital Municipal 
Mariana Maria de jesus, que será composta pelos seguintes membros:
  
NOMe COMPLetO COMPONeNtes
sanne Vieira Barbosa Leite Presidente
Niara ferreira ribeiro Vice-Presidente
Claudia Márcia ramos de Carvalho 1ª secretária
Carla Cristina Nogueira de Oliveira 2ª secretária
Dianna figueiredo Macedo Membro
juliana Cardoso de Almeida Membro
Alessandra da silva rocha Membro

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a 
Portaria nº  15.226/2018.

Gabinete da Prefeita, 24 de junho de 2020.

MAriA De fÁtiMA PACheCO
Prefeita

P O r t A r i A N° 18.510/2020

A PrefeitA MuNiCiPAL De QuissAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

resOLVe: 
Art.  1º Constituir a Comissão de Equipe Multiprofissional Responsável pelas 
diretrizes técnicas da terapia Nutricional do hospital Municipal Mariana 
Maria de jesus, que será composta pelos seguintes membros:
  
NOMe COMPLetO COMPONeNtes
roberto Nascimento Lopes filho Médico
Adriany Cristina Marques farmacêutica
Camille ramos da silva Nutricionista
Dianna figueiredo Machedo Nutricionista
Cristiane souza enfermeira
Gerusa ribeiro Melo fisioterapeuta
Paulo de tarso Oliveira O. M. júnior enfermeiro

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a 
Portaria nº  17.195/2019.

Gabinete da Prefeita, 24 de junho de 2020.

MAriA De fÁtiMA PACheCO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.512/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: designar a servidora tÂNiA De fÁtiMA DA CONCeiÇÃO, 
mat. n° 663, para atuar como Agente Patrimonial da e. M. Profª tânia 
regina Paula, lotada na secretaria Municipal de educação, em substituição 
à servidora YEDA RODRIGUES DA COSTA, mat. n° 2728, nomeada por 
meio da Portaria nº 18.340/2020, a partir da data da publicação desta portaria.

Gabinete da Prefeita, 24 de junho de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.513/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: designar a servidora YÊDA RODRIGUES DA COSTA, mat. 
n° 2728 para atuar como Agente Patrimonial da e. M. sementes do futuro, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, em substituição à servidora 
VÂNiA reGiNA ANDrADe AMADO DO esPiritO sANtO, mat. n° 
41602, nomeada por meio da Portaria nº 18.340/2020, a partir da data da 
publicação desta portaria.

Gabinete da Prefeita, 24 de junho de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.902 DE 25 DE JUNHO DE 2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal
nº 1.901/2019 de 27 de dezembro de 2019.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 871.800,00
(oitocentos e setenta e um mil oitocentos reais), para reforço das Dotações
Orçamentárias constantes no Anexo I.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes das ANULAÇÕES
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO
I, nos termos do art. 42, combinados com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964.

Artigo 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Quissamã, 25 de junho de 2020.

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
059/2020

Processo Administrativo nº 4458/2020

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada para locação de equipamentos adequados para 
atendimento ao COVID-19 (monitores multiparamétricos e 
ventiladores pulmonares, destinados ao Hospital Municipal Mariana 
Maria de Jesus-Quissamã-RJ.

VALOR ESTIMADO: R$ 175.948,92

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 09/07/2020 
– 09hs.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega 
de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário 
de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira 
no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, 
estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.
quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 25 de  junho de 2020.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.902 DE 25 DE JUNHO DE 2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal
nº 1.901/2019 de 27 de dezembro de 2019.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 871.800,00
(oitocentos e setenta e um mil oitocentos reais), para reforço das Dotações
Orçamentárias constantes no Anexo I.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes das ANULAÇÕES
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO
I, nos termos do art. 42, combinados com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964.

Artigo 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Quissamã, 25 de junho de 2020.

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita


